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PARECER DA COMISSÃO DE DESENVOLVIMENTO URBANO E ECONOMIA 

Projeto de Lei n° 172, de 2018 
Autoria: Vereador Vagner Delabio 
Ementa: "Dispõe sobre a destinação de espaços 
para estacionamentos de bicicletas no Município 
de Toledo" 
Relatoria: Vereadora Olinda Fiorentin 
Conclusão: Contrário 

1. RELATÓRIO 

Vem à análise desta Comissão o Projeto de Lei n° 172/2018, de autoria do 
vereador Vagner Delabio, que "dispõe sobre a destinação de espaços para 
estacionamentos de bicicletas no Município de Toledo", apresentado na Sessão Ordinária 
do dia 22 de outubro de 2018, recebendo o despacho do Presidente do Legislativo, que o 
encaminhou à apreciação da Comissão de Legislação e Redação, a qual apresentou 
parecer favorável, sendo direcionado à Comissão de Finanças e Orçamento, onde 
também obteve conclusão favorável, chegando, por fim, à observância desta Comissão. 

Em conformidade com o art. 71 do Regimento Interno desta Casa de Leis, 
compete à Comissão de Desenvolvimento Urbano e Economia emitir parecer sobre a 
matéria em questão. 

Na Justificativa da matéria, o proponente apresenta os argumentos que 
fundamentam sua propositura. 

Por meio do Ofício n° 28/2018 — GAB.M.E., a relatora da matéria na CLR, 
vereadora Marli do Esporte, solicitou parecer jurídico acerca deste Projeto. 

Em resposta ao ofício supracitado, o Parecer Jurídico n° 259.2018 apontou 
a ilegalidade do Projeto em análise, devido à ausência de deliberação do Conselho 
Municipal de Desenvolvimento e Acompanhamento do Plano Diretor — CMDAPD. 

A partir do parecer jurídico mencionado anteriormente, o Ex-Presidente da 
CLR, vereador Vagner Delabio, através do Ofício n° 136/2018 — GVVD, requereu a oitiva 
de referido Conselho. 

Após tais movimentações, os ofícios n° 295/2018 — SMPE e n° 302/2018 - 
SMPE, trouxeram a este Projeto a ata da reunião de respectivo Conselho, na qual fora 
discutido o Projeto em destaque. 

Em tal momento, a relatora da matéria solicitou ao Ex-Presidente da CLR, 
por meio de ofício, a prorrogação de prazo para a elaboração de parecer. 

Nesse instante, o atual Presidente da CLR, vereador Renato Reimann, 
convocou, através do Ofício n° 01/2019 — CLR, Audiência Pública para ampliar ainda mais 
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a discussão deste Projeto, a qual fora realizada ao dia 14 de fevereiro, às 19h00, na 
Câmara Municipal de Toledo, cuja ata segue anexa ao Projeto. 

Por fim, a CLR apresentou seu parecer favorável, assim como a CFO, a 
qual teve o vereador Corazza Neto como relator da matéria, que solicitou prorrogação de 
prazo para tal, por meio do Ofício n° 11/2019 — Gab. Vereador Corazza Neto. 

É o relatório. 

2. VOTO DA RELATORA 

Em face do exposto, analisado o Projeto de Lei n° 172, de 2018, vê-se que 
o mesmo é deveras interessante e tem potencial para ser prosseguido. Todavia, tendo em 
vista que a Audiência Pública quedou-se prejudicada pela ausência de participação 
popular, bem como a manifestação contrária do Conselho Municipal de Desenvolvimento 
e Acompanhamento do Plano Diretor, conforme apontado em ata de reunião do referido 
Conselho anexa ao Projeto, além da necessidade de alterações no referido Projeto, já que 
este deveria estar contido no Plano Diretor do Município, pelo fato de ser essencial sua 
regulamentação em relação à acessibilidade e adaptação das empresas afetadas por ele, 
voto contrário à sua Aprovação, esperando que as alterações pertinentes sejam 
efetuadas, e que, a relevância do Projeto seja estudada no Plano Diretor Municipal. 

3. PARECER DA COMISSÃO 

Os membros desta Comissão de Desenvolvimento Urbano e Economia, 
reunidos nesta data, votam conforme abaixo: 

Parlamentares Data Favorável ao Voto da 
Relate a 

Contrário ao Voto da 
Relatora 

GABRIEL BAIERLE 
Presidente aZ/Q3/1 4110 

RENATO REIMANN 
Vice-Presidente 21,0  /03/ 9 rA . 1 

, MARLI DO ESPORTE 
Membro /j_  If 

WALMOR LODI 
Membro  .1 
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